
est.500206
Destacar

est.500206
Destacar











est.500206
Destacar

est.500206
Destacar

est.500206
Destacar

est.500206
Destacar

est.500206
Destacar

est.500206
Destacar



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
Estado de São Paulo 

Anexo I do Termo de Compromisso No005/2024 

ANEXO I DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 005/2024 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

64.815.806/0001-10
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/11/1990


 
NOME EMPRESARIAL

SUZAQUIM INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
20.99-1-99 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R RAPHAEL DA ANUNCIACAO FONTES 

NÚMERO

349 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

08.655-243	

BAIRRO/DISTRITO

CHACARAS CERES 

MUNICÍPIO

SUZANO 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

recepcao_orguti@osite.com.br 

TELEFONE

(11) 4748-3099


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/03/2001


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/02/2022 às 15:46:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



est.500206
Destacar

est.500206
Destacar

est.500206
Destacar

est.500206
Destacar







est.500206
Destacar

est.500206
Destacar





est.500206
Destacar



est.500206
Destacar

est.500206
Destacar

est.500206
Destacar

est.500206
Destacar



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
Estado de São Paulo 

Anexo II do Termo de Compromisso No004/2024 

ANEXO II DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 005/2024 

TERMO DE QUITAÇÃO (MODELO) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 

sob n° 46.523.056/0001-21, sediada Rua Baruel, 501, Centro – Suzano/SP, neste ato representada por seu 

Prefeito Municipal, Sr. Rodrigo Kenji de Souza Ashiuchi, doravante denominada simplesmente MUNICÍPIO, 

e a SUZAQUIM INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob no 64.815.806/0001-10 sediada na Rua Raphael da Anunciação Fontes, 349, Chácaras Ceres, Suzano - 

CEP: 08655-243, neste ato representada por Carlos Policarpo de Oliveira, brasileiro, casado, portador da cédula 

de identidade RG. no 12.430.175-7 SSP SP, inscrito no CPF/ MF sob o no 004718218-02, (Anexo I), residente à 

Rua Tiradentes, 400 - Centro, Suzano CEP: 08674-195, doravante denominada simplesmente SUZAQUIM. 

Após constatar que as mencionadas obrigações citadas acima foram executadas de acordo com as condições 

estabelecidas no Termo de Compromisso n° 005/2024, e achando-se estas devidamente concluídas, conforme 

relatório fotográfico, expediu-se o presente TERMO DE QUITAÇÃO, cessando nesta data, todas as obrigações 

da SUZAQUIM INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA estabelecidas no referido Termo de Compromisso.  

Suzano, ____ de _____________ de ____________. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

Rodrigo Kenji de Souza Ashiuchi 

 

 

 

 

 

SUZAQUIM INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA  

Carlos Policarpo de Oliveira  

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Nome:  

RG:  

CPF:  

________________________________ 

Nome:  

RG:  

CPF:  

 

Última página de assinaturas do “Termo de Compromisso nº 004/2024” tendo por objeto emissão 1 (um) 

ALVARÁ DE APROVAÇÃO DE PROJETO e LICENÇA PARA EDIFICAR e 1 (um) ALVARÁ DE 

OCUPAÇÃO e o cumprimento de medidas mitigadoras e compensatórias, conforme Parecer n° 07.2024 do 

Corpo Técnico de Análise, com base nos projetos apresentados pela ARTEC PRODUTOS PARA 

EMBALAGEM LTDA e obrigações apresentadas na CLÁUSULA SEGUNDA, e dele não poderá ser 

destacada, sob pena de nulidade. 
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